
EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA – 

VEREADOR LEANDRO PIQUET

 

O  Vereador  no  uso  de  suas  prerrogativas

regimentais elencadas nos artigos 182 e 231 ambos do Regimento

Interno  desta  Casa  requer  a  Vossa  Excelência  que  seja

encaminhada ao Chefe do Poder Executivo Municipal de Vitória,

a presente 

INDICAÇÃO

Indico a Prefeitura Municipal de Vitória que por

meio  de  sua  secretaria  competente  realize  a  estruturação

emergencial de materiais e melhorias de condições no EMEF OCTACILIO

LOMBA, localizado em Vitória/ES. 

Palácio Atilio Vivacqua, 12 de Abril de 2023. 

VINICIUS SIMOES    

        VEREADOR – CIDADANIA  
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JUSTIFICATIVA

A presente propositura se dá em vista da necessidade

de estruturação emergencial de materiais e melhorias de condições no

EMEF OCTACILIO LOMBA, localizado em Vitória/ES. 

A Constituição Federal prevê como direito social o

direito a educação, saúde e segurança:

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a

alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o

lazer, a segurança, a previdência social, a proteção

à  maternidade  e  à  infância,  a  assistência  aos

desamparados, na forma desta Constituição.  (Redação

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015)

A Lei Orgânica do Município de Vitória, prevê em seu

artigo  19,  inciso  V  que  é  competência  comum  dos  Municípios

proporcionais  meios  de  acesso  a  educação,  além  da  fixação  dos

principios de liberdade de ensino, aprendizagem e garantia do padrão

de qualidade, vejamos:

Art. 19 É competência comum do Município, da União e

do Estado:

(…)

V-  proporcionar  os  meios  de  acesso  à  cultura,  à

educação e à ciência;

Art. 212 O ensino será ministrado com base nos 

seguintes princípios:

I – igualdade de condições para o acesso e permanência
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na escola;

II – liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e 

divulgar o pensamento, a arte e o saber

(…)

VII – garantia do padrão de qualidade

A EMEF encontra-se desestruturada, com falta inclusive

de materiais básicos como papel higiênico e materiais de utilização

em geral.

Desta forma indicamos ao Poder Executivo a emergencial

estruturação de materiais e melhorias de condições no EMEF OCTACILIO

LOMBA, localizado em Vitória/ES. 

Feitas  tais  considerações,  solicito  acolhimento  da

medida sugerida. 

Palácio Atilio Vivacqua, 12 de Junho de 2023. 

VINICIUS SIMOES    

       VEREADOR – CIDADANIA  
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